
PODER LEG1SLATR!O
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO M 45Ç~ /2025/DLEG

Uruguaiana 23 de seternoro de 2025.
A Sua Excelência o Sennor
Canos Albero Delgacc de Da~
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito..

1. Servinio-nos co presente para, ei- ateição à Indicação n2 391, da Vereadora
SteILa Luzaroo Alves, aprovaaa pek P~enário, indicar a Vossa Excelênca a reaizacâc de serviços
de liivpeza, manutenção e coiservação no Cemitério Munidpal, contemplando:

• Roçagem e limpeza perlódica das areas comuns e acessos;
• Restauração e pintura de nuros e porões;
• Manutençãc da ilumhação interna e exterra;
• Reparos em ~ass~os, ~cadarias e acessos para garantir segurança a visitantes;
• Coleta adequada de resíduos e entulhos;
• Sinal~ação interna para melhor organ zação do espaçc.

2 O Cerritério M~nicipai, além de espaço público destirado a memóna e ao
respeito aos q~e já partiram, é também local de grande circulação de pessoas, esoe:ia mente
em datas comemorativas, como Dia de Finados.
3 A falta de i mpeza, Iluminação precária e a ausência de conservação
comprometem a segurança dos freouentadores e geram transtornos aos familiares que ali
prestam homenagens a seus entes queridos. A manutenção perióoica e adeiuada do local é
medica essencial para garatr dignidade, respeito e segurança, além de co-iribjir para a
peservacão do patrimônio público.
4. Diante do exposto, solicita-se nçâ dc Execiti.io pan n.e cetermine
as meiborias recessárias, assegurandc à pop limpo, organizaco e res~eitoso.
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